
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

33 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

34 
 

14.133/2021). 
 
1.1.  Aquisição de 04 (quatro) veículos novos, zero quilômetro, cor branca, sendo dois veículos 

 (um com cabine dupla e outro cabine 
simples) destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretarias Municipais de 
União da Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
 

CATMAT/ 
CATSER 

Item 
Especificação/Descrição (Especificação 

Técnica) 
Unid. Qtde 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

486536 1 

VEÍCULO AUTOMÓVEL CATEGORIA SUV MÉDIO, 
AUTOMÁTICO, TURBO, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2026, ANO/FABRICAÇÃO 2025, 
NOVO 0 (ZERO) KM. VEÍCULO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
motor - motorização: 1.0 turbo - potência mínima: 
a partir de 121 cv (a) e 115 cv (g), alimentação: 
injeção eletrônica; transmissão/direção, outras 
especificações - suv médio ou superior - câmbio: 
automático, preferencialmente 5 ou + marchas a 
frente, transmissão do câmbio tipo cvt ou 
automática - sistema de direção: 
preferencialmente hidráulica ou elétrica - cor: 
branco, cor do teto branco ou poderá ser em outra 
cor, preferência preto, cores padrão de fábrica - 
sensor de estacionamento traseiro 
preferencialmente com câmera de ré e visor no kit 
multimídia - tração mínima: 4x2 - sistema de 
direção: hidráulica, elétrica; pneus e rodas - pneu: 
mínimo aro 16 ou superior, com medidas dos 
pneus e estepe aro padrão da linha de montagem 
para o modelo ofertado, (se pneu aro 16, 
preferência pela medida 205/60/r16) - rodas: 
esportiva, liga leve - estepe de dimensões normais 
combustível: flex bicombustível (gasolina/etanol) 
- capacidade mínima do tanque: 44 litros; 
segurança/conforto: - freios abs - airbags frontais 
e laterais - volante com regulagem de altura - 
chave tipo canivete por aproximação sistema 
keylless ou chave cartão, partida ignição do motor 
botão start stop, travamento/destravamento 
mãos livres por aproximação sistema keylless - ar 
condicionado digital/automático quente/frio - 
computador de bordo - limpador e desembaçador 
do vidro traseiro - vidros elétricos - cintos de 
segurança de 3 pontos em todos os assentos 
(dianteiros e traseiros), para todos os passageiros 
- multimídia com usb, rádio, com bluetooth, com 
autofalantes - tomada 12 v, carregador de celular, 
carregador por indução - bancos revestidos em 
tecido ou couro e com apoio para cabeça em todos 
os bancos - garantia mínima de 12 meses; jogos de 
tapetes; manuais obrigatórios; apresentar 
catálogo original do veículo, constando todos os 
itens de série e os opcionais; - no valor do veículo 
deverão estar previstos as revisões obrigatórias, 
conforme previsto no catálogo, mínimo 12 meses. 
garantia de fábrica da carroceria de no mínimo 01 

Unid. 2 198.591,31 397.182,62 
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(um) ano e garantia de fábrica do câmbio e motor 
de no mínimo 03 (três) anos - assistência técnica 
autorizada numa distância de até 250 km da sede 
do município de união da vitória/pr; - o veículo 
deverá estar em conformidade com as normas do 
CONTRAN, proconve e conama, possuir demais 
itens de segurança exigidos pelo código nacional 
de trânsito  ctb, regulamentados pelo CONTRAN. 

466080 2 

Veículo Utilitário tipo "pick-up", CABINE 
DUPLA, novo, zero quilometro, Ano/Modelo 
2026, Ano/Fabricação 2025, cor branca, 
Combustível: Gasolina ou Flex, com no mínimo 1.2 
cilindradas, equipados com direção hidráulica ou 
elétrica, ar condicionado, cambio com 5 marchas a 
frente e 1 marcha a ré ou câmbio automático, 
desembaçador com ar quente, sistemas de freio 
ABS, bancos contendo apoio de cabeça, painel de 
instrumentos contendo, hodômetro, indicador de 
nível de combustível, conta giros, velocímetro e 
indicador de temperatura do líquido de 
arrefecimento do motor, protetor de caçamba, 
limpador e lavador de para-brisas intermitente, 
luz de leitura, retrovisores externos, cintos de 
segurança retrateis com 3 pontos e regulagem de 
altura, tomadas 12 volts. Com todos os itens 
obrigatórios de acordo com o CNT, o veículo 
deverá atender todas as normas vigentes dos 
órgãos responsáveis DETRAN/DENATRAN/ 
CONTRAN; Veículo deve estar em conformidade 
com as normas vigentes com relação a emissão de 
poluentes; Entrega técnica a ser realizada pelo 
fornecedor; Emplacado e licenciado; VEÍCULO 
OKM COM TODOS OS ACESSO RIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS CONFORME LEGISLAÇA O EM 
VIGOR. GARANTIA MINIMA: 12 MESES. 

Unid. 1 136.572,86 136.572,86 

466080 3 

Veículo Utilitário tipo "pick-up", CABINE 
SIMPLES, novo, zero quilometro, Ano/Modelo 
2026, Ano/Fabricação 2025, cor branca, 
Combustível: Gasolina ou Flex, com no mínimo 1.2 
cilindradas, equipados com direção hidráulica ou 
elétrica, ar condicionado, cambio com 5 marchas a 
frente e 1 marcha a ré ou câmbio automático, 
desembaçador com ar quente, sistemas de freio 
ABS, bancos contendo apoio de cabeça, painel de 
instrumentos contendo, hodômetro, indicador de 
nível de combustível, conta giros, velocímetro e 
indicador de temperatura do líquido de 
arrefecimento do motor, protetor de caçamba, 
limpador e lavador de para-brisas intermitente, 
luz de leitura, retrovisores externos, cintos de 
segurança retrateis com 3 pontos e regulagem de 
altura, tomadas 12 volts. Com todos os itens 
obrigatórios de acordo com o CNT, o veículo 
deverá atender todas as normas vigentes dos 
órgãos competentes DETRAN/DENATRAN/ 
CONTRAN; Veículo deve estar em conformidade 
com as normas vigentes com relação a emissão de 
poluentes; Entrega técnica a ser realizada pelo 
fornecedor; Emplacado e lice
OKM COM TODOS OS ACESSO RIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS CONFORME LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. GARANTIA MINIMA: 12 MESES. 

Unid. 1 107.464,80 107.464,80 
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Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
 

 
 

 
 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos: localizada na BR 153, s/nº, 
Bairro Jardim Roseira, Antigo Parque de Exposições FRICESP  União da Vitória  PR. 
(42) 3522-4528, 3522-4649, 3522-4029  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Frete e custos com a descarga por conta do fornecedor. 
 

O veículo deverá ser entregue de acordo com a legislação vigente. A mercadoria deverá ser 
conferida na presença do responsável pelo recebimento. 
  

Ao Município é reservado o direito de não receber ou devolver o veículo que não esteja de 
acordo com as exigências do edital, e solicitar a reposição do mesmo. 
 

 
 

 
 
5.12. DA GARANTIA: A garantia deverá ser dada conforme indicado pelo fabricante 
disponibilizada para todo o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor  CDC, Lei nº 
8.078, de 1990). Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante e a contratada se 
responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do CDC. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento 
contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, ou 100.000 Km, o que 
ocorrer primeiro; 
 
5.13. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Durante o prazo de garantia  12 (doze) meses , caso não seja 
possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da 
contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
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5.15. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 
serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  
 
5.15.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 
serviços).  
 
5.15.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 
5.15.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
5.15.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
5.15.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e 
aceitação final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
5.15.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
5.15.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.16. Mecanismos formais de comunicação 
 
5.16.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 
como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
 
5.16.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.16.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros 
da equipe de fiscalização.  



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

40 
 

5.16.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.16.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 
6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados.  
 
6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 
demandante  conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
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6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório.  
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 
6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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7. DAS SANÇÕES 
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8
14.133/21) 
 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
8.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
- Assistência Social. 

Funcional nº 1097901. 
Cleunice de Jesus Ribeiro  Matrícula Funcional nº 991505831. 

 
 

Funcional nº 991505929. 
 

 
. 

. 
. 
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10 (dez) dias
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da Lei n. 14.133/2021) 
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10.4.7. A 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 

02); 
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o(a) pregoeiro(a)
 

 

 
 
10.8.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 

 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) das Secretarias 
Municipais de Administração, de Transportes e Serviços Públicos e de Assistência Social, apêndice 
deste Termo de Referência. 
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12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual  2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

14 Manutenção do Fundo Procon 02.001.04.122.0002.2059.4.4.90.52.00 00000 

80 
Manut. Gab. Secretaria Municipal de 

Transportes e Serviços Públicos 
06.001.15.452.0006.2011.4.4.90.52.00 00000 

90 
Melhoria e Conservação de Estradas 

Vicinais 
06.001.26.782.0008.2014.4.4.90.52.00 00000 

335 
Manutenção do Programa Bolsa Família - 

IGD 
19.001.08.244.0015.2051.4.4.90.52.00 00767 

292 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Ação Social 
11.001.08.244.0015.2030.4.4.90.52.00 00000 

50 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.4.4.90.52.00 00000 

50 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.4.4.90.52.00 00501 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

União da Vitória/PR, 29 de janeiro de 2026 
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Assistência Social 
 
 


